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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

Número do Processo: 0802500-14.2020.8.15.0001 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 

AUTOR: PEDRO SILVA DE MELO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certidão de Ato Ordinatório

 
ATO ORDINATÓRIO n° 4, do Anexo A, praticado nos termos do Provimento CGJ n° 04/2014, por:

(x) mandado via sistema

( ) mandado via Oficial de Justiça 

( ) precatória

( ) ofício

( ) via postal

( ) edital

( ) em cartório

( ) outros - _____________

ATOS ORDINATÓRIOS EM FACE DA PETIÇÃO INICIAL (ANEXO A)

1. Expedir intimação ao autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, fornecer cópias da inicial em número suficiente

para a citação dos réus.

2.Expedir intimação ao autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, subscrever a petição inicial.

3.Expedir intimação ao autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, efetuar o preparo do processo.

4. Expedir intimação ao autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar o instrumento de mandato conferido

ao advogado.

5. Expedir intimação ao autor para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar o valor da causa, nos termos do art. 292

do CPC.

 
Campina Grande-PB, 7 de fevereiro de 2020.

ANALINE BORGES CIRNE

Anal./Técn. Judiciário
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Nº do processo: 0802500-14.2020.8.15.0001 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 

AUTOR: PEDRO SILVA DE MELO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

Intime-se a parte autora, por seu(a) advogado (a), para, em 5 (cinco) dias, apresentar o instrumento de mandato

conferido ao advogado.

 
Advogado: PATRICIO CANDIDO PEREIRA OAB: PB13863-B Endereço: desconhecido

Campina Grande, em 7 de fevereiro de 2020.

De ordem, ANALINE BORGES CIRNE

8ª Vara Cível de Campina Grande
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

 
Número do Processo: 0802500-14.2020.8.15.0001 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

Assunto: [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 

AUTOR: PEDRO SILVA DE MELO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO AUTORA

  

Certifico e dou fé que o prazo da parte autora decorreu conforme o print abaixo:

Campina Grande,  28 de fevereiro de 2020

ANALINE BORGES CIRNE

Téc./Anal. Judiciário

PATRICIO CANDIDO PEREIRAPrazo: 5 dias
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EXCELENTÍSSIMO(a) SR(a). DR(a). JUIZ(a) DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL  DA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB,
 

(URGENTE, URGENTÍSSIMA)
 
 

PROCESSO: 0802500-14.2020.8.15.0001
AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT POR INVALIDEZ
AUTOR: PEDRO SILVA DE MELO
PROMOVIDO: SEGURADORA LIDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A
 
 
 

PEDRO SILVA DE MELO, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE

COBRANÇA, processo número a epígrafe, através de seu advogado “in fine”

assinado, vem perante Vossa Excelência, expondo e requerendo o que segue:

 

DOUTO JUIZ, em atendimento ao despacho exaurido do mandado publicado no ID nº

28072764, REQUEREMOS a Vossa Excelência a juntada da procuração pública,

onde é outorgado poderes a este causídico para fins de ingresso com a presente

demanda.

                                                               Nestes Termos,

                                                               Pede e Espera Deferimento

                                                               Campina Grande/PB, 02 de março de 2020.

 

 

PATRÍCIO CÂNDIDO PEREIRA

- Advogado OAB/PB 13.863-B - 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0802500-14.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.
Analisando os autos, observa-se que a parte autora juntou no Id 28065659 resultado da consulta,
que informa que o pedido de indenização do seguro DPVAT foi negado. 
Em consulta ao sítio eletrônico da Seguradora Líder, conforme anexo, observa-se que a negativa
ocorreu em virtude do não recebimento da documentação complementar solicitada.
Assim, intime-se o promovente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, justificando
o interesse de agir da presente demanda, pois, a priori, não se vislumbra pretensão resistida da
Seguradora demandada a justificar a intervenção do Poder Judiciário, visto que a negativa
ocorreu por má instrução do requerimento administrativo.
Cumpra-se.
Campina Grande, data e assinatura digitais.

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA
Juíza de Direito
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Nº do processo: 0802500-14.2020.8.15.0001 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO] 

AUTOR: PEDRO SILVA DE MELO 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

Intime-se a parte promovente, por seu advogado, do despacho/decisão/ato ordinatório/sentença abaixo:

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

 

 

 

 

Analisando os autos, observa-se que a parte autora juntou no Id 28065659 resultado da consulta,
que informa que o pedido de indenização do seguro DPVAT foi negado.

 

 

Em consulta ao sítio eletrônico da Seguradora Líder, conforme anexo, observa-se que a negativa
ocorreu em virtude do não recebimento da documentação complementar solicitada.

 

 

 

 

 

 

8ª Vara Cível de Campina Grande
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Assim, intime-se o promovente para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a inicial, justificando
o interesse de agir da presente demanda, pois, a priori, não se vislumbra pretensão resistida da
Seguradora demandada a justificar a intervenção do Poder Judiciário, visto que a negativa
ocorreu por má instrução do requerimento administrativo.
 
 Advogado: PATRICIO CANDIDO PEREIRA OAB: PB13863-B Endereço: desconhecido

Campina Grande, em 13 de março de 2020.

De ordem, ANALINE BORGES CIRNE

Num. 29088187 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANALINE BORGES CIRNE - 13/03/2020 12:20:54

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031312205350700000028028190

Número do documento: 20031312205350700000028028190



em nexo - PDF
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EXCELENTÍSSIMO(A) Sr(A) Dr(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB, 
 
 
 
 

PROCESSO: 0802500-14.2020.8.15.0001 

AÇÃO DE COBRANÇA 
AUTOR: PEDRO SILVA DE MELO 
PROMOVIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 
 
 
  
PEDRO SILVA DE MELO, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA, que move contra SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, em tramite perante este Juízo e respectivo Cartório, 
por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, perante, 
Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 
 
Douta Juíza, em atendimento ao despacho contido no Mandado inserido no 
ID nº 29088187, onde é determinado que o autor emende a inicial, 
justificando o interesse de agir da presente demanda, tendo em vista, que 
na mesma não se vislumbra a pretensão resistida, pois, que a negativa 
ocorreu pela má instrução do requerimento administrativo. 
 
Pois bem!!! 
 
Excelência, existe uma obrigatoriedade imposta pela Seguradora líder de 
só receber processos administrativos com toda documentação necessária, 
onde se estiver faltando, no caso de LAUDOS  pela impossibilidade, o autor 
assina uma declaração padrão que eles fornecem. 
 
Assim, toda vez que a seguradora líder fica requerendo tais documentos, 
tem o intuito único e exclusivo de procrastinar a lide. 
 
E tem mais, mesmo enviando a documentação como requerida pela Líder,   
tais pedidos são negados da mesma forma, porque gerou uma suposta 
pendência, a qual não deveria existir, tendo em vista que o processo só é 
recepcionado com toda documentação exigida pela promovida. 
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Simples assim, os Correios só recebem a documentação completa, basta 
diligenciar, que será comprovada tal afirmação. 
 

 
 

 
 
Mais, agravante é que quando as pessoas se dirigem aos Correios, pra 
suprirem tais exigências, deixam a documentação lá e não recebem 
comprovação de que atenderam pela segunda vez tal exigência. 
 
Isso é público e notório. 
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Vamos a análise do caso concreto, no que tange as pendencias solicitadas 
pela seguradora líder/promovida. 
 
Na sua carta, aduz que a AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO NÃO 
CONCLUSIVA, entretanto, não fala em que se dá tal inconclusividade. Para 
tanto, trata-se de um formulário em que o autor assina e anexa copia do 
cartão bancário. 
 

Aduziu também, que o PRONTUARIO MEDICO HOSPITALAR está 
incompleto. Nesse caso, além do autor ter enviado impresso 
integralmente, também, foi entregue o CD fornecido pelo 
Hospital de Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes. 
 
Será Excelência, que não seria mais cômodo e mais rápido tal 
recebimento em tal via, qual o interesse do autor em procrastinar 
tal recebimento. 
 
Diante disso, ressaltamos a Vossa Excelência, que a negativa não se deu por 
inépcia do autor. Se deu sim, por fatos alheios a sua vontade, que obstruem 
seu direito em receber o seguro DPVAT, indenização prevista em Lei e 
direito de todos aqueles que sofrem acidentes de trânsito, as quais devem 
ser pagas mediante simples provas do acidente. 
 
O art. 5º da Lei n.º 6.194/74, prevê como necessário para o pagamento da 
indenização relativa ao seguro DPVAT, "prova do acidente e do dano 
decorrente", independentemente da existência de culpa. 
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A redação do mencionado dispositivo não limita os meios de prova a 
serem utilizados para a demonstração da ocorrência do acidente, sendo 
dispensável a apresentação de boletim de ocorrência, desde que os 
demais elementos dos autos sejam suficientes para comprovar o acidente 
envolvendo veículo automotor de via terrestre e a morte ou a 
incapacidade dele decorrente. 
 
Assim, têm se manifestado nossos Tribunais Pátrios: 
 

Classe: APELAÇÃO 
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível 
Relator: Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
Origem: TJPB - Tribunal Pleno, Câmaras e Seções Especializadas 
Tipo do documento: Acórdão 
Data de juntada: 25/09/2018 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE 
SEGURO DPVAT C/C REPARAÇÃO DE DANOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
DEVIDA COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
PRESENÇA DA CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE PROCESSUAL 
CONFIGURADO. ANULAÇÃO DO DECISUM. RETORNO À ORIGEM PARA O 
REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. PROVIMENTO. 
Nas ações do Seguro DPVAT não há de se falar em ausência de interesse 
processual quando o autor traz na inicial prova da lide administrativa. 

 

“SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. RECURSO 
IMPROVIDO. VERIFICA-SE QUE A AUTORA PLEITEOU O PAGAMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA, TENDO SEU REQUERIMENTO CANCELADO. ASSIM, NÃO HÁ 
QUE SE FALAR DE AUSÊNCIA DESSE REQUERIMENTO PARA A PROPOSITURA 
DA AÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. PRESCRIÇÃO, PRAZO DE TRÊS ANOS, POR INCIDÊNCIA DO 
ARTIGO 206, § 3º, IX, DO CÓDIGO CIVIL. INOCORRÊNCIA. RECURSO 
IMPROVIDO. 1. O seguro DPVAT é de responsabilidade civil, aplicando-se o 
artigo 206, § 3º, inciso IX, do Código Civil, diante da interpretação conferida 
à norma intertemporal prevista em seu artigo 2028. 2. No caso em exame, o 
termo inicial da contagem é a data em que o segurado teve conhecimento 
inequívoco da existência de incapacidade permanente. E a prova produzida 
permite reconhecer que o ajuizamento ocorreu em tempo oportuno, o que 
determina o acolhimento do inconformismo. SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. CORREÇÃO 
MONETÁRIA. INÍCIO DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES QUE COINCIDE COM A 
DATA DO SINISTRO. RECURSO IMPROVIDO. Considerando que a obrigação 
da seguradora ao pagamento de indenização se tornou devida na data do 
sinistro, a correção monetária tem incidência a partir desse momento, de 
modo a assegurar efetivamente a reparação que se busca. Impossível se 
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considerar a data do ajuizamento da ação, porque acarretaria injusto 
perdimento à autora, que não teria assegurado o pagamento do exato 
valor. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. PREVALECIMENTO DA RESPONSABILIDADE SUCUMBENCIAL. 
RECURSO IMPROVIDO, COM OBSERVAÇÃO. O conjunto probatório permite 
alcançar plena convicção quanto à existência do acidente e dos danos dele 
decorrente. E uma vez condenada a ré ao cumprimento da obrigação, daí 
decorre necessariamente a sua responsabilidade pelas verbas 
sucumbenciais. Em razão do resultado, na forma do artigo 85, § 11, do CPC, 
eleva-se a verba honorária sucumbencial para 15% do valor da 
condenação.” (TJSP; APL 1005582-33.2015.8.26.0100; Ac. 10620984; São 
Paulo; Trigésima Primeira Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Antonio 
Rigolin; Julg. 25/07/2017; DJESP 02/08/2017; Pág. 2053) – (grifo nosso). 

 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO - DPVAT - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 
GRAU DE INVALIDEZ - LAUDO PERICIAL- CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO 
INICIAL. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos 
Extraordinários nº. 839.314 e 824.704, entendeu que nas ações de cobrança 
do seguro DPVAT, para que exista pretensão resistida e necessidade de 
intervenção jurisdicional é imprescindível o prévio requerimento 
administrativo, todavia, é dispensável o esgotamento das vias 
administrativas. É devida a indenização do seguro DPVAT após 
comprovação do grau de invalidez do segurado. A correção monetária da 
indenização sobre a invalidez permanente deve incidir desde a data do 
sinistro até o efetivo pagamento. (TJ-MG - AC: 10000190323592001 MG, 
Relator: Estevão Lucchesi, Data de Julgamento: 11/06/0019, Data de 
Publicação: 14/06/2019) 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. SEGURO DPVAT. DESNECESSIDADE DE 
ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. RECURSO ADESIVO. 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. Trata-se, 
como visto no sumário relatório, de ação de cobrança, relativa à 
indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 
convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada parcialmente procedente na 
origem. A ausência de envio de solicitação extrajudicial não justifica a 
extinção da demanda, haja vista a desnecessidade do esgotamento da via 
administrativa, de acordo com a exegese do artigo 5º, inciso XXXV, da 
Constituição Federal. Ademais, o requerimento administrativo 
encaminhado à seguradora ré é considerado válido para comprovar a 
pretensão resistida no âmbito administrativo. A verba honorária deve ser 
fixada levando em conta os pressupostos elencados no artigo 85, § 2º do 
CPC/15, ou seja, o grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do 
serviço, a natureza e importância da causa. Manutenção do quantum 
fixado a título de honorários advocatícios, pois atingido os pressupostos 
básicos referidos alhures. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO DESPROVIDOS. 
(Apelação Cível Nº 70079777371, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 
RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 13/12/2018). (TJ-RS - AC: 
70079777371 RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Data de Julgamento: 
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13/12/2018, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
18/12/2018) 

Segundo o entendimento fixado pelo egrégio STF, por meio de 
julgamento de repercussão geral, para o ajuizamento de ação de cobrança 
de indenização do seguro DPVAT é necessário a comprovação de prévio 
pedido administrativo, não sendo necessário, entretanto, o esgotamento 
dessa via. Confira-se a ementa do referido julgado: 

 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. 
NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO 
GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O 
estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é 
compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no 
art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da 
Corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 
631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A ameaça ou lesão a direito aptas a 
ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se 
confunde com o esgotamento das instâncias administrativas. (...) (STF, RE 
839.314, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 10/10/2014, publicado em 
16/10/2014) (grifamos) 

 
- DO PEDIDO: 
 
FACE O EXPOSTO, requeremos a Vossa Excelência o prosseguimento do 
feito, com a determinação de pericia medica no autor, tendo em vista que o 
requerimento administrativo está comprovado, onde o cancelamento se 
deu por parte da Seguradora líder. 
 
 

Nestes termos,  
Pede e espera deferimento. 
 
Campina Grande/PB, 15 de abril de 2020. 
 
 
 

 
Patrício Cândido Pereira 

Advogado OAB/PB n° 13.863-B 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0802500-14.2020.8.15.0001

SENTENÇA

 

COBRANÇA DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COM

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA. EQUIPARAÇÃO. INEXISTÊNCIA

DE PRETENSÃO RESISTIDA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO.

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT ajuizada por PEDRO SILVA DE MELO em

desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, ambos

qualificados, em razão dos fatos e fundamentos jurídicos delineados na inicial.

Consta dos autos informação de que o promovente pleiteou administrativamente o seguro

DPVAT, contudo, de acordo com o endereço eletrônico da Seguradora demandada, o sinistro

3190443237 encontra-se negado, em razão do não recebimento da documentação complementar

solicitada, necessária à análise do pedido de seguro DPVAT, conforme consulta acostada no

Id 28839070.

Intimado para, emendando a inicial, justificar o interesse de agir da presente demanda, já que não

ocorreu a negativa do mérito do pedido administrativo pela Seguradora promovida, o autor

afirmou que apresentou toda a documentação necessária, não restando outro meio a não ser o

judicial para o recebimento da indenização que entende devida.

Com efeito, o que tenho visto, frequentemente, são requerimentos administrativos

premeditadamente mal instruídos com o simples propósito de forçar o cancelamento ou a

negativa dos pedidos e para que sirvam tão somente para ultrapassar a regra da necessidade do

prévio requerimento administrativo e legitimar o pleito judicial.

Registre-se que não estou afirmando ser a hipótese dos autos, mas que o presente caso se
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enquadra na condição de requerimento administrativo mal instruído não resta dúvida.

O seguro DPVAT não indeniza a simples lesão/fratura, mas a sequela que ficar em decorrência

dela. Pela documentação apresentada pelo autor, não se tem informação de sequela, mas

apenas de fratura. Uma fratura, se adequadamente tratada, não necessariamente deixa sequela.

Contudo, embora pudesse ser sanada a ausência da indicação de invalidez permanente, fato é

que o requerimento administrativo prévio mal instruído equivale a sua inexistência.

Com efeito, tenho que inexiste pretensão resistida a justificar a intervenção do Judiciário. Não há

nem mesmo indício de ameaça a direito.

Neste ponto, considerando que o interesse de agir se constitui em uma das condições da ação,

falta, à presente causa, um de seus pilares de sustentação, de molde a ensejar a extinção do

feito.

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 330, III, do CPC/2015, por ausência de interesse

processual, já que inexiste qualquer indício que informe a necessidade do uso da ação judicial

para resolução da questão trazida ao conhecimento do Judiciário.

Condeno o(a) promovente ao pagamento das custas processuais. Entretanto, a cobrança dessas

obrigações fica, contudo, nos termos do art. 98 da Lei Processual Civil de 2015, suspensa, até

prova da aquisição de condições pela parte demandante, dada a gratuidade judiciária concedida

neste ato.

Publicação e registro eletrônicos.

Intime-se.

Por fim, atente-se a Escrivania para que, não interposta a apelação, intime-se a parte promovida

do trânsito em julgado da sentença, conforme o art. 331, § 3º, do CPC/2015.

Após, arquivem-se os presentes autos, observando as cautelas de estilo.

Cumpra-se.

Campina Grande/PB, data e assinatura digitais.

LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA

Juíza de Direito
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Nº do processo: 0802500-14.2020.8.15.0001 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

Assunto(s): [Acidente de Trânsito] 

AUTOR: PEDRO SILVA DE MELO 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO(A)

Intime-se a parte promovente, por seu advogado, do despacho/decisão/ato ordinatório/sentença abaixo:

 

SENTENÇA

 

 

COBRANÇA DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO COM

INSTRUÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA. EQUIPARAÇÃO. INEXISTÊNCIA

DE PRETENSÃO RESISTIDA. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO.

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT ajuizada por PEDRO SILVA DE MELO em

desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, ambos

qualificados, em razão dos fatos e fundamentos jurídicos delineados na inicial.

Consta dos autos informação de que o promovente pleiteou administrativamente o seguro

DPVAT, contudo, de acordo com o endereço eletrônico da Seguradora demandada, o sinistro

3190443237 encontra-se negado, em razão do não recebimento da documentação complementar

solicitada, necessária à análise do pedido de seguro DPVAT, conforme consulta acostada no

Id 28839070.

Intimado para, emendando a inicial, justificar o interesse de agir da presente demanda, já que não

ocorreu a negativa do mérito do pedido administrativo pela Seguradora promovida, o autor

8ª Vara Cível de Campina Grande
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afirmou que apresentou toda a documentação necessária, não restando outro meio a não ser o

judicial para o recebimento da indenização que entende devida.

Com efeito, o que tenho visto, frequentemente, são requerimentos administrativos

premeditadamente mal instruídos com o simples propósito de forçar o cancelamento ou a

negativa dos pedidos e para que sirvam tão somente para ultrapassar a regra da necessidade do

prévio requerimento administrativo e legitimar o pleito judicial.

Registre-se que não estou afirmando ser a hipótese dos autos, mas que o presente caso se

enquadra na condição de requerimento administrativo mal instruído não resta dúvida.

O seguro DPVAT não indeniza a simples lesão/fratura, mas a sequela que ficar em decorrência

dela. Pela documentação apresentada pelo autor, não se tem informação de sequela, mas

apenas de fratura. Uma fratura, se adequadamente tratada, não necessariamente deixa sequela.

Contudo, embora pudesse ser sanada a ausência da indicação de invalidez permanente, fato é

que o requerimento administrativo prévio mal instruído equivale a sua inexistência.

Com efeito, tenho que inexiste pretensão resistida a justificar a intervenção do Judiciário. Não há

nem mesmo indício de ameaça a direito.

Neste ponto, considerando que o interesse de agir se constitui em uma das condições da ação,

falta, à presente causa, um de seus pilares de sustentação, de molde a ensejar a extinção do

feito.

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 330, III, do CPC/2015, por ausência de interesse

processual, já que inexiste qualquer indício que informe a necessidade do uso da ação judicial

para resolução da questão trazida ao conhecimento do Judiciário.

Condeno o(a) promovente ao pagamento das custas processuais. Entretanto, a cobrança dessas

obrigações fica, contudo, nos termos do art. 98 da Lei Processual Civil de 2015, suspensa, até

prova da aquisição de condições pela parte demandante, dada a gratuidade judiciária concedida

neste ato.

Publicação e registro eletrônicos.

Intime-se.

Por fim, atente-se a Escrivania para que, não interposta a apelação, intime-se a parte promovida

do trânsito em julgado da sentença, conforme o art. 331, § 3º, do CPC/2015.

 

Após, arquivem-se os presentes autos, observando as cautelas de estilo.

 
 Advogado: PATRICIO CANDIDO PEREIRA OAB: PB13863-B Endereço: desconhecido
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Campina Grande, em 17 de abril de 2020.

De ordem, ANALINE BORGES CIRNE
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EM ANEXO - PDF
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EXCELENTÍSSIMO(A) Sr(A) Dr(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB, 
 
 
 
 

PROCESSO: 0802500-14.2020.8.15.0001 

AÇÃO DE COBRANÇA – DPVAT POR INVALIDEZ 
RECORRENTE: PEDRO SILVA DE MELO 
RECORRIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
 
 
 
 
 
 

 

PEDRO SILVA DE MELO, já devidamente qualificado nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA, que move contra SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, em tramite perante este Juízo e respectivo Cartório, por 
intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, perante, Vossa Excelência, 
inconformado em parte com a r. Sentença  prolatada no ID Nº 29934461, com fulcro nos 
art. 1015 e ss do Novo Código de Processo Civil, vem interpor 
 

RECURSO DE APELAÇÃO 
(Requerimento administrativo de DPVAT negado) 

 
requerendo se digne Vossa Excelência, determinar o regular processamento das razões 
em anexo, e recebendo-o em ambos os efeitos, remetendo os autos a Instancia Superior, 
obedecidas às formalidades legais.  
 
Deixa de anexar ao presente o preparo, visto que, a Recorrente, pleiteou os 
beneplácitos da Justiça Gratuita, por ser pobre na forma da Lei, tendo sido deferida.  
 
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

 
Campina Grande/PB, 20 de maio de 2020. 

 
 

Patrício Cândido Pereira 
OAB/PB 13.863-B 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DE UMA DAS 
EGRÉGIAS CÂMARAS CÍVEIS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA 
PARAIBA, 
 
 
 

PROCESSO: 0802500-14.2020.8.15.0001 

AÇÃO DE COBRANÇA – DPVAT POR INVALIDEZ 
RECORRENTE: PEDRO SILVA DE MELO 
RECORRIDA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
VARA DE ORIGEM: 8ª VARA CÍVEL DE CAMPINA GRANDE/PB 
 
 

RAZÕES DO RECURSO APELATÓRIO: 
 
 
 

     COLENDA CÂMARA CÍVEL, 
MM. JULGADORES, 

ÍNCLITO RELATOR(A). 
 
 

PEDRO SILVA DE MELO, já devidamente qualificado nos autos da ação em 
epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, 
vem perante Vossa Excelência, apresentar suas RAZÕES DO RECURSO 
APELATÓRIO, expondo e ao final requerendo o seguinte: 
 

-DA MODIFICAÇÃO DA REFERIDA SENTENÇA: 
 

“Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO EXTINTO O 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 330, III, do 
CPC/2015, por ausência de interesse processual, já que inexiste qualquer 
indício que informe a necessidade do uso da ação judicial para resolução 
da questão trazida ao conhecimento do Judiciário. 
Condeno o(a) promovente ao pagamento das custas processuais. 
Entretanto, a cobrança dessas obrigações fica, contudo, nos termos do 
art. 98 da Lei Processual Civil de 2015, suspensa, até prova da aquisição de 
condições pela parte demandante, dada a gratuidade judiciária concedida 
neste ato. 
Publicação e registro eletrônicos. 
Intime-se.”– GRIFAMOS 
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O Apelante ajuizou a presente demanda, AÇÃO DE COBRANÇA, pleiteando 
junto ao Poder Judiciário a indenização do seguro obrigatório DPVAT 
decorrente de acidente de trânsito por INVALIDEZ. 
 
Nisto, Nobres Desembargadores, a petição inicial foi devidamente instruída 
com os documentos necessários para concessão da indenização do seguro 
obrigatório DPVAT como: Boletim de Ocorrência Policial, Declaração do 
SAMU, Prontuário médico do HETDLGF e outros documentos, bem como, A 
JUNTADA DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO negado. 

Em que pese o profundo entendimento jurídico do Douto Magistrado “a 
quo”, entende o recorrente, que a r. sentença no ID Nº 29934461, não se 
encontra em conformidade com a norma legal, visto que, na sentença 
guerreada, existe comprovante de requerimento administrativo negado, 
através do sinistro nº 3190443237, procedimento realizado antes da 
propositura da ação, bem como, atendidos todos requisitos obrigatórios 
para requerimento do mesmo. 
 

 
 
Doutos Julgadores, o recorrente requereu administrativamente junto a 
Seguradora Lider, onde em nenhum momento foi inerte, cumpriu com a 
juntada de toda documentação necessária ao deslinde da mesma.  
 
Assim, NÃO HÁ DO QUE SE FALAR EM INSTRUÇÃO DEFICIENTE – 
INEXISTENCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. 
 
O MM. JUIZ “a quo”, na sua sentença aduz que o recorrente não atende os 
requisitos a propositura da demanda, por isto, julgou sem mérito, 
afirmando que não apontou quais documentações foram inconclusivas, 
com base no art. 330, III, do CPC.  
 
Pasmem!!!  
 
Merece reforma total a sentença proferida pelo MM. Juiz de Primeiro Grau, 
tendo em vista ter contrariado frontalmente os princípios constitucionais 
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DO LIVRE ACESSO A JUSTIÇA E DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO 
ESTABELECIDOS no artigo 5°, inciso XXXV da Constituição Federal. 
 
Na petição de emenda juntada no ID nº 29576831, trouxemos todas as 
explicações necessárias ao desenvolvimento da lide. 
 
Excelências, existe uma obrigatoriedade imposta pela Seguradora líder de 
só receber processos administrativos com toda documentação necessária, 
onde se estiver faltando, no caso de LAUDOS pela impossibilidade, o 
requerente assina uma declaração padrão que eles fornecem. 
 
Assim, toda vez que a seguradora líder fica requerendo tais documentos, 
tem o intuito único e exclusivo de procrastinar a lide. E tem mais, mesmo 
enviando a documentação como requerida pela Líder, tais pedidos são 
negados da mesma forma, porque gerou uma suposta pendência, a qual 
não deveria existir, tendo em vista que o processo só é recepcionado com 
toda documentação exigida pela promovida. 
 
Simples assim, os Correios só recebem a documentação completa, basta 
diligenciar, que será comprovada tal afirmação. 
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O mais agravante, Excelências, é que quando as pessoas se dirigem aos 
Correios, pra suprirem tais exigências, deixam a documentação lá e não 
recebem comprovação de que atenderam pela segunda vez tal exigência. 
 
Isso é público e notório. 
 
Vamos a análise do caso concreto, no que tange as pendencias solicitadas 
pela seguradora líder/promovida. 
 

 
 
Na carta da seguradora, aduz que a AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO NÃO 
CONCLUSIVA, entretanto, não fala em que se dá tal inconclusividade, 
apenas aduz que não deve conter rasuras. Para tanto, trata-se de um 
formulário em que o autor apenas assina e anexa copia do cartão bancário. 
 

Aduziu também, que o PRONTUARIO MEDICO HOSPITALAR está 
incompleto. Nesse caso, além do apelante ter enviado impresso 
integralmente, também, foi entregue o CD fornecido pelo 
Hospital de Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes. 
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Será Excelência, que não seria mais cômodo e mais rápido tal 
recebimento em tal via, qual o interesse do apelante em 
procrastinar tal recebimento. 
 
Diante disso, ressaltamos a Vossas Excelências, que a negativa não se deu 
por inépcia do apelante. Se deu sim, por fatos alheios a sua vontade, que 
obstruem seu direito em receber o seguro DPVAT, indenização prevista em 
Lei e direito de todos aqueles que sofrem acidentes de trânsito, as quais 
devem ser pagas mediante simples provas do acidente. 
 
Observa-se, Preclaros Desembargadores, que A SEGURADORA LIDER DOS 
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, responsável pelo pagamento das 
indenizações, emerge no mercado como se fosse suprema, obedecendo 
apenas as normas do CNSP e SUSEP, as quais utilizam-se de parâmetros 
absolutamente nefastos, onde se faz necessário a interferência do Poder 
Judiciário, para fazer valer a Lei. 
 
-DA DETERMINAÇÃO LEGAL – LEI 6.194/74: 
 
O art. 5º da Lei n.º 6.194/74, prevê como necessário para o pagamento da 
indenização relativa ao seguro DPVAT, in verbis: 
 

"O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente", 
independentemente da existência de culpa. 

 
A redação do mencionado dispositivo não limita os meios de prova a 
serem utilizados para a demonstração da ocorrência do acidente, sendo 
dispensável a apresentação de boletim de ocorrência, desde que os 
demais elementos dos autos sejam suficientes para comprovar o acidente 
envolvendo veículo automotor de via terrestre e a morte ou a 
incapacidade dele decorrente. 
 
Nessa esteira, tal decisium se encontra em desconformidade o que trata a 
Lei 6.194/7, merecendo desde já ser reformada e que seja os autos 
devolvidos, para sua tramitação processual, com determinação de pericia 
medica no recorrente. 
 
Ademais, o apelante tentou na via administrativa receber o seguro a qual 
faz jus, porém não obteve êxito por exigências de documentos que não são 
exigíveis na legislação regulamentar do DPVAT. 
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Destarte, tal exigência, viola o princípio constitucional do acesso à Justiça, 
inserto no inciso XXXV do art. 5º da Constituição da República, segundo o 
qual a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito.  
 
Dessa forma tal requerimento administrativo foi realizado, com a negativa 
que não haveria pagamento do seguro devido a documentação exigida, que 
conforme explicitado foi apresentada pelo apelante.  
 
O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que:  a) o 
autor sofreu o acidente, b) que o autor possui danos físicos decorrentes 
deste. Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à 
perícia médica - requerida pelo apelante e que certamente será 
determinada por Vossas Excelências - para demonstrar o lídimo direito 
pleiteado nestes autos.  
 
Diante do exposto, pugna-se pela reforma da r. Decisão, requerendo o 
julgamento do mérito da presente ação, bem como sejam julgados 
procedentes os pedidos da inicial, determinando-se a realização de perícia 
médica designando um médico ortopedista que apure o grau de invalidez 
acometido pelo apelante, para assim condenar-se a apelada nos exatos 
termos da lei. 
 
-DA JURISPRUDENCIA: 
 
A respeito do prévio requerimento administrativo, o Supremo Tribunal 
Federal assim se manifestou: “Esta corte já firmou entendimento no sentido 
de que o estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é 
compatível com o princípio do livre acesso ao poder judiciário, previsto no art. 
5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a direito aptas a 
ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se 
confunde com o esgotamento das instâncias administrativas, consoante 
firmado pelo plenário da corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso.” (STF Re: 
839.353 MA, relator: Min. Luiz Fux, Data de Julgamento: 04/02/2015, Data de 
Publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015). (grifo nosso) 
 
Como visto, embora o STF tenha firmado tese acerca da necessidade de 
requerimento administrativo prévio, deixou claro que tal requisito não se 
confunde com o esgotamento das instâncias administrativas. 
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Segundo o entendimento fixado pelo egrégio STF, por meio de 
julgamento de repercussão geral, para o ajuizamento de ação de cobrança 
de indenização do seguro DPVAT é necessário a comprovação de prévio 
pedido administrativo, não sendo necessário, entretanto, o esgotamento 
dessa via. Confira-se a ementa do referido julgado: 
 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. 
NECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA 
DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO 
PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento de condições para o 
exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao 
Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme 
firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A ameaça 
ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do 
Estado só se caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual 
não se confunde com o esgotamento das instâncias administrativas. (...) (STF, 
RE 839.314, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em 10/10/2014, publicado em 
16/10/2014) (grifamos) 

Assim, têm se manifestado nossos Tribunais Pátrios: 
 

Classe: APELAÇÃO 
Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível 
Relator: Desa. Maria das Graças Morais Guedes 
Origem: TJPB - Tribunal Pleno, Câmaras e Seções Especializadas 
Tipo do documento: Acórdão 
Data de juntada: 25/09/2018 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO DPVAT C/C 
REPARAÇÃO DE DANOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 
MÉRITO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. DEVIDA COMPROVAÇÃO DO PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRESENÇA DA CONDIÇÃO DA AÇÃO. 
INTERESSE PROCESSUAL CONFIGURADO. ANULAÇÃO DO DECISUM. RETORNO À 
ORIGEM PARA O REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. PROVIMENTO. 
Nas ações do Seguro DPVAT não há de se falar em ausência de interesse 
processual quando o autor traz na inicial prova da lide administrativa. 
 

“SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. INTERESSE DE AGIR PRESENTE. RECURSO IMPROVIDO. VERIFICA-
SE QUE A AUTORA PLEITEOU O PAGAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA, TENDO 
SEU REQUERIMENTO CANCELADO. ASSIM, NÃO HÁ QUE SE FALAR DE AUSÊNCIA 
DESSE REQUERIMENTO PARA A PROPOSITURA DA AÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE. PRESCRIÇÃO, PRAZO 
DE TRÊS ANOS, POR INCIDÊNCIA DO ARTIGO 206, § 3º, IX, DO CÓDIGO CIVIL. 
INOCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. O seguro DPVAT é de 
responsabilidade civil, aplicando-se o artigo 206, § 3º, inciso IX, do Código Civil, 
diante da interpretação conferida à norma intertemporal prevista em seu artigo 
2028. 2. No caso em exame, o termo inicial da contagem é a data em que o 
segurado teve conhecimento inequívoco da existência de incapacidade 
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permanente. E a prova produzida permite reconhecer que o ajuizamento 
ocorreu em tempo oportuno, o que determina o acolhimento do 
inconformismo. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. 
INVALIDEZ PERMANENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. INÍCIO DA ATUALIZAÇÃO 
DOS VALORES QUE COINCIDE COM A DATA DO SINISTRO. RECURSO IMPROVIDO. 
Considerando que a obrigação da seguradora ao pagamento de indenização se 
tornou devida na data do sinistro, a correção monetária tem incidência a partir 
desse momento, de modo a assegurar efetivamente a reparação que se busca. 
Impossível se considerar a data do ajuizamento da ação, porque acarretaria 
injusto perdimento à autora, que não teria assegurado o pagamento do exato 
valor. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. PREVALECIMENTO DA RESPONSABILIDADE SUCUMBENCIAL. 
RECURSO IMPROVIDO, COM OBSERVAÇÃO. O conjunto probatório permite 
alcançar plena convicção quanto à existência do acidente e dos danos dele 
decorrente. E uma vez condenada a ré ao cumprimento da obrigação, daí 
decorre necessariamente a sua responsabilidade pelas verbas sucumbenciais. 
Em razão do resultado, na forma do artigo 85, § 11, do CPC, eleva-se a verba 
honorária sucumbencial para 15% do valor da condenação.” (TJSP; APL 1005582-
33.2015.8.26.0100; Ac. 10620984; São Paulo; Trigésima Primeira Câmara de 
Direito Privado; Rel. Des. Antonio Rigolin; Julg. 25/07/2017; DJESP 02/08/2017; 
Pág. 2053) – (grifo nosso). 
 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO - DPVAT - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - 
GRAU DE INVALIDEZ - LAUDO PERICIAL- CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO 
INICIAL. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento dos Recursos 
Extraordinários nº. 839.314 e 824.704, entendeu que nas ações de cobrança do 
seguro DPVAT, para que exista pretensão resistida e necessidade de 
intervenção jurisdicional é imprescindível o prévio requerimento 
administrativo, todavia, é dispensável o esgotamento das vias administrativas. 
É devida a indenização do seguro DPVAT após comprovação do grau de 
invalidez do segurado. A correção monetária da indenização sobre a invalidez 
permanente deve incidir desde a data do sinistro até o efetivo pagamento. (TJ-
MG - AC: 10000190323592001 MG, Relator: Estevão Lucchesi, Data de 
Julgamento: 11/06/0019, Data de Publicação: 14/06/2019) 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. SEGURO DPVAT. DESNECESSIDADE DE 
ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. RECURSO ADESIVO. MAJORAÇÃO 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. Trata-se, como visto no 
sumário relatório, de ação de cobrança, relativa à indenização do seguro 
obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), convertida na Lei nº 
11.945/2009, julgada parcialmente procedente na origem. A ausência de envio 
de solicitação extrajudicial não justifica a extinção da demanda, haja vista a 
desnecessidade do esgotamento da via administrativa, de acordo com a 
exegese do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. Ademais, o 
requerimento administrativo encaminhado à seguradora ré é considerado 
válido para comprovar a pretensão resistida no âmbito administrativo. A 
verba honorária deve ser fixada levando em conta os pressupostos elencados 
no artigo 85, § 2º do CPC/15, ou seja, o grau de zelo do profissional, o lugar da 
prestação do serviço, a natureza e importância da causa. Manutenção do 
quantum fixado a título de honorários advocatícios, pois atingido os 
pressupostos básicos referidos alhures. APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO 
DESPROVIDOS. (Apelação Cível Nº 70079777371, Sexta Câmara Cível, Tribunal 
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de Justiça do RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 13/12/2018). (TJ-
RS - AC: 70079777371 RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Data de Julgamento: 
13/12/2018, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 
18/12/2018) 

 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. SENTENÇA QUE EXTINGUIU O 
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, HAJA VISTA A AUSÊNCIA DE 
INTERESSE DE AGIR DOS AUTORES. AUSÊNCIA DE PROVOCAÇÃO 
DA SEGURADORA NA ESFERA ADMINISTRATIVA. JUNTADA DE 
CORRESPONDÊNCIA ENVIADA PELA SEGURADORA, EXIGINDO A 
COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. PRETENSÃO RESISTIDA. 
CONFIGURAÇÃO. SENTENÇA CASSADA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM PARA 
O REGULAR PROCESSAMENTO DO FEITO. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
(TJPR - 10ª C. Cível - 0014092-32.2018.8.16.0001 - Curitiba - Rel.: Juíza Elizabeth 
de Fátima Nogueira - J. 04.07.2019) 

 

-DO REQUERIMENTO: 
    

Sendo inconteste o direito do RECORRENTE e tendo sido contrariada a Lei 
federal nº 6.194/74, em comento, este REQUER: 

 
a) diante do fato da petição inicial encontrar-se apta à propositura da ação, 
requeremos o provimento do presente Recurso Apelatório anulando a 
sentença hostilizada, PUGNANDO PELA REMESSA DOS AUTOS PARA O 
PRIMEIRO GRAU, PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO, COM A CITAÇÃO DA 
RECORRIDA, E EM SEGUIDA, DETERMINAÇÃO DA REALIZAÇÃO DE PERICIA 
MEDICA, PARA FINS DE AVERIGUAÇÃO DA INVALIDEZ DO RECORRENTE; 
 

b) que seja o RECORRIDO, condenado ao pagamento das custas e 
honorários advocatícios, estes arbitrados por esta Câmara; 

 
c) reitera, na íntegra, os termos do pedido de isenção de custas judiciárias, 
já deferido pelo juízo de primeiro grau, nos termos da Lei nº 1.060/50, pois 
continua o(a) RECORRENTE não podendo arcar com tais custas sem 
prejuízo do próprio sustento e da família. 
 

   
Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 
 

Campina Grande/PB, 19 de maio de 2020. 
 
 

Patrício Cândido Pereira 
OAB/PB 13.863-B 
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,

Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

Número do Processo: 0802500-14.2020.8.15.0001 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

Assunto: [Acidente de Trânsito] 

AUTOR: PEDRO SILVA DE MELO 

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certidão de Ato Ordinatório

 
ATO ORDINATÓRIO n° 4, do Anexo abaixo, praticado nos termos da Portaria 01/2017 da 8ª Vara Cível da Comarca

de Campina Grande, da M.M. Juíza Dra. Lua Yamaoka Mariz Maia Pitanga, por:

(x) mandado via sistema

( ) mandado via Oficial de Justiça 

( ) precatória

( ) ofício

( ) via postal

( ) edital

( ) em cartório

( ) outros - _____________

ANEXO – ATOS ORDINATÓRIOS

1. Cumprir, de imediato e com prioridade, independentemente de despacho, as cartas precatórias aportadas

neste Juízo, inclusive designar audiência de acordo com a pauta, devendo solicitar documentação faltante ou

oficiar ao recolhimento das diligências necessárias, se for o caso.

2. Ao verificar existência de recurso de apelação, intimar a parte contrária para contrarrazões/recurso adesivo

no prazo de 15 (quinze) dias.

3. Remeter ao TJPB, com ou sem a apresentação de contrarrazões, processos com apelações.

4. Em caso de improcedência liminar ou indeferimento da inicial, havendo a interposição de recurso apelatório,

proceder à citação da parte demandada para responder o recurso no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do

art. 332, § 4º, do CPC.

5. Ao verificar a oposição de embargos de declaração, com ou sem efeitos infringentes, certificar a

tempestividade, fazendo conclusão na hipótese de intempestividade, ou intimando a parte contrária para

contrarrazões.

6. Transitada em julgado a sentença que julgou improcedente liminarmente ou indeferiu a petição inicial, intimar

o réu nos termos do art. 241 e 332, § 2º do CPC.

7. Desentranhar e devolver ao Oficial de Justiça mandado cumprido de forma incompleta e/ou faltando qualquer

documento que deva acompanhá-lo, para complementação da diligência. No caso do PJE, expedir novo

mandado destinado ao Oficial de Justiça que cumpriu parcialmente a diligência.

8. Em caso de desistência, com contestação nos autos, intimar a parte contrária acerca do pedido declinatório

no prazo de cinco dias.

9. Intimar o credor para indicar bens penhoráveis do devedor em vinte dias, após o Oficial de Justiça certificar
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que não encontrou bens passíveis de penhora pertencentes ao executado.

10. Fazer retornar ao arquivo processo desarquivado a pedido da parte, quando essa não requerer o que

entender de direito em 15 (quinze) dias.

Campina Grande-PB, 18 de junho de 2020

ANALINE BORGES CIRNE

Anal./Técn. Judiciário
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        Poder Judiciário da Paraíba

                    8º Vara Cível

      Comarca de Campina Grande

 

Processo nº 0802500-14.2020.8.15.0001

DESTINATÁRIO(A): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Edifício Citibank_**, 100, 26 ANDAR - RUA DA ASSEMBLEIA, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 8.ª VARA CÍVEL DE CAMPINA GRANDE - FÓRUM AFFONSO CAMPOS

RUA:  VICE-PREFEITO ANTÔNIO CARVALHO DE SOUSA, S/N

BAIRRO: ESTAÇÃO VELHA

CIDADE: CAMPINA GRANDE-PB

CEP: 58.410-050

Nº do processo: 0802500-14.2020.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: PEDRO SILVA DE MELO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CARTA DE CITAÇÃO

                    De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação
acima identificada, CITO SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. (Edifício Citibank_**,
100, 26 ANDAR - RUA DA ASSEMBLEIA, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904) para contrarrazoar o
recurso de apelação interposto pela parte autora no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 332, § 4º, do CPC.
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   Campina Grande-PB, 18 de junho de 2020                                                                                                                         
                                                    

De ordem,

ANALINE BORGES CIRNE

Téc./Anal. Judiciário

 

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ, A SENTENÇA, A APELAÇÃO E DEMAIS DOCUMENTOS ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO "Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 20020709335962100000027070409

ação de DPVAT- invalidez - Pedro da Silva de
Melo

Outros
Documentos

20020709335973300000027071226

comprovante de negativa administrativamente
junto a lider

Documento de
Comprovação

20020709335999500000027071225

documentos pessoais e comprovante de
residencia em nome da mae

Documento de
Identificação

20020709340012200000027070424

boletim policial
Documento de
Comprovação

20020709340025200000027070423

declaração do SAMU
Documento Termo

de Fiança
20020709340042500000027070422

prontuario medico - HETDLGF (1)
Documento de
Comprovação

20020709340084900000027070421

prontuario medico - HETDLGF (2)
Documento de
Comprovação

20020709340104200000027070419

Guia de custas previas
Documento de
Comprovação

20020709340123200000027070417

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20020710451706300000027077598
Mandado Mandado 20020710455999000000027077617

Certidão de Decurso de prazo autora
Certidão de

Decurso de prazo
20022808121875600000027580159

juntada de procuração Petição 20030209091851900000027625989
procuração publica Procuração 20030209091870500000027625993

Despacho Despacho 20030908402367500000027795159

Consulta - DPVAT - 0802500-14.2020
Documento de
Comprovação

20030908402382700000027795172

Mandado Mandado 20031312205350700000028028190
Petição Petição 20041509333277500000028726643

petição - justificativa de negativa administrativa por
não recebimento de documentação complementar

Documento de
Comprovação

20041509333300600000028726652

documentos comprobatórios
Documento de
Comprovação

20041509333318500000028726651

Sentença Sentença 20041708234479300000028787897
Mandado Mandado 20041711041051600000028801101
Apelação Apelação 20052009240036600000029573854

Apelação - carencia de ação - falta de interesse de
agir - suposto pedido administrativo deficiente

Apelação 20052009240056900000029573861

Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20052012533067300000029583429
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Ato Ordinatório Ato Ordinatório 20061814042017100000030372684
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